
PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

ESTADO DE SÃO PAULO
 

2º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 05/2022, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS e a entidade

Vila de Assistência e Proteção dos Indivíduos - VAPI, objetivando a execução do Centro de Educação Infantil.
 
Ente Público: Município de São José dos Campos  

Organização da Sociedade Civil: Vila de Assistência e Proteção dos Indivíduos - VAPI 

Objeto do aditivo: Aumento do Prazo de Vigência do Termo de Colaboração  

Prazo Original: 24 meses 

Prazo a ser Aditado: 24 meses  

Prazo Total: 48 meses 

Valor original do Termo de Colaboração: R$ 2.829.811,20  

Valor da Parceria com este aditivo: R$ 8.089.254,61 

Dotação Orçamentária: 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 883/2022
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, neste ato

representado pela Secretaria de Educação e Cidadania, Sr. Jhonis Rodrigues Almeida Santos, brasileiro, portador da cédula de

identidade n.º 43.638.234-9, inscrito no CPF/MF sob n.º 215.856.148-31, por força da delegação de competência derivada do

decreto nº 18.838/2021 e alterações, e a Organização da Sociedade Civil Vila de Assistência e Proteção dos Indivíduos – VAPI,

neste ato representada pelo(a) Sr(a) William de Souza, que comprovou tal condição mediante a apresentação de cópia

autenticada da ata de eleição e posse, arquivada no setor competente e cuja cópia digitalizada é juntada no Processo

Administrativo n° 883/2022, vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 05/2022, nos seguintes termos:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência da parceria em mais  24 (vinte e quatro) meses a contar do termo

final original, conforme parecer, relatório conjunto, homologação e decisão da Secretária às fls. 888/890 do processo

administrativo nº 883/2022, passando o período total para 48 (quarenta e oito) meses.
 
Parágrafo único: Em face do aditamento, o plano de trabalho para o novo período passa a vigorar com nova redação fls. 825/845

também integrante do presente, devendo o presente termo seguir novo cronograma de desembolso ali apresentado fls. 883/884,

sob pena de ineficácia do presente aditivo.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do presente aditivo corresponde a R$ 4.141.753,44 (quatro milhões e cento e quarenta e um mil e

setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e quatro centavos) fazendo com que o valor global da parceria, em razão da

prorrogação de sua vigência, passe a ser R$ 8.089.254,61 (oito milhões e oitenta e nove mil e duzentos e cinquenta e quatro reais

e sessenta e um centavos).
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas derivadas do aditamento da vigência do Termo de Colaboração serão custeadas pela(s)

dotação(ões) orçamentária(s) nº 40.10.3.3.50.39.12.365.0003.2.028.01.210000.
 
CLÁUSULA QUARTA: As partes ratificam as demais disposições originais não alteradas pelo presente instrumento.
 
São José dos Campos, 24/01/2024
 

 
  P S J C  

DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 

24/01/2024 

Data da Formalização do Contrato
 



 

JHONIS RODRIGUES ALMEIDA SANTOS 

SECRETÁRIO(A) DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA
 

Documento assinado eletronicamente por MARIA CRISTINA CANELA OLIVAS FARACO, CPF 976.XXX.X28-20, RG
10XXXXX07 ,  Ca rgo  P rop r i e ta r i o ,  Te le fone  i ns t i t uc iona l :  1239337342  E -ma i l  i ns t i t uc iona l :
VAPICAMPOS@GMAIL.COM, empresa VILA DE ASSISTENCIA E PROTECAO DOS IDOSOS - VAPI -
96.488.556/0001-48, em 24/01/2024, às 17:55, conforme o Decreto 17.620/2017.

 

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM DE SOUZA, CPF 261.XXX.X98-10, RG 27XXXXX17, Cargo
Proprietario, Telefone institucional: 1239337342 E-mail institucional: VAPICAMPOS@GMAIL.COM, empresa VILA DE
ASSISTENCIA E PROTECAO DOS INDIVIDUOS - 96.488.556/0001-48, em 24/01/2024, às 17:49, conforme o Decreto
17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

 

JOSÉ FÁBIO GIMENEZ MORAIS RODRIGUES 

CHEFE DE CONTRATOS 

Matricula: 5271481
 

 

REGIANE APARECIDA CORREA GUIMARÃES 

ASSESSOR 

Matricula: 761370
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=883=2022=100024439 ou
informando os seguintes dados: N Processo: 883 Ano: 2022 Identificador: 100024439



Nº Meses Valor R$
1 JANEIRO (7 dias) 27.512,05        
2 FEVEREIRO 117.908,80      
3 MARÇO 117.908,80      
4 ABRIL 146.960,05      *

5 MAIO 146.960,05      
6 JUNHO 146.960,05      
7 JULHO 146.960,05      
8 AGOSTO 146.960,05      
9 SETEMBRO 161.277,92      **

- SETEMBRO 94.564,33        ***

10 OUTUBRO 161.277,92      
11 NOVEMBRO 161.277,92      
12 DEZEMBRO 161.277,92      

TOTAL PARA 2022 1.737.805,91   

(*)

(**)
(***)

Nº Meses Valor R$
13 JANEIRO 161.277,92      
14 FEVEREIRO 161.277,92      
15 MARÇO 161.277,92      
16 ABRIL 161.277,92      
17 MAIO 161.277,92      
18 JUNHO 161.277,92      
19 JULHO 161.277,92      
20 AGOSTO 161.277,92      
21 SETEMBRO 173.083,18      *

- SETEMBRO 94.442,08        **

22 OUTUBRO 173.083,18      
23 NOVEMBRO 173.083,18      
24 DEZEMBRO 173.083,18      

TOTAL PARA 2023 2.076.998,16   
(*)

(**)

Nº Meses Valor R$
- JANEIRO (23 dias) 132.697,10      

TOTAL PARA 2024 132.697,10      

  PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CIDADANIA

PROGRAMA: CEDIN Fernando Tao de Azevedo

Para atendimento de 322 crianças no período integral, sendo 128 crianças nos 
níveis BI, BII, Inf I e 194 crianças nos níveis Inf II, Pré I, Pré II.

ANEXO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

OSC: VILA DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO DOS INDIVÍDUOS - VAPI

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2022

Aumento de meta de atendimento, passando para 137 crianças nos níveis BI, BII, Inf I 
e 185 crianças nos níveis Inf II, Pré I, Pré II; e adequação do cronograma de 
desembolso em conformidade com o início da vigência do ajuste.
Reajuste conforme Decreto Municipal nº 19.096 de 10 de junho de 2022.
Complementar das parcelas referentes aos meses de fev/2022 a ago/2022.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2023

Reajuste conforme Decreto Municipal nº 19.333 de 19 de junho de 2023.
Complementar das parcelas referentes aos meses de jan/2023 a ago/2023.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2024



Nº Meses Valor R$
1 JANEIRO (7 dias) 40.267,05        *.

2 FEVEREIRO 172.573,06      
3 MARÇO 172.573,06      
4 ABRIL 172.573,06      
5 MAIO 172.573,06      
6 JUNHO 172.573,06      
7 JULHO 172.573,06      
8 AGOSTO 172.573,06      
9 SETEMBRO 172.573,06      

10 OUTUBRO 172.573,06      
11 NOVEMBRO 172.573,06      
12 DEZEMBRO 172.573,06      

TOTAL PARA 2024 1.938.570,71   

(*)

Nº Meses Valor R$
13 JANEIRO 172.573,06      
14 FEVEREIRO 172.573,06      
15 MARÇO 172.573,06      
16 ABRIL 172.573,06      
17 MAIO 172.573,06      
18 JUNHO 172.573,06      
19 JULHO 172.573,06      
20 AGOSTO 172.573,06      
21 SETEMBRO 172.573,06      
22 OUTUBRO 172.573,06      
23 NOVEMBRO 172.573,06      
24 DEZEMBRO 172.573,06      

TOTAL PARA 2025 2.070.876,72   

Nº Meses Valor R$
- JANEIRO (23 dias) 132.306,01      

TOTAL PARA 2026 132.306,01      

8.089.254,61   

Prorrogação da vigência do ajuste por mais 24 meses, bem como a adequação da 
meta de atendimento, passando para 128 crianças nos níveis BI, BII, Inf I e 194 
crianças nos níveis Inf II, Pré I, Pré II.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2024 - Prorrogação 1

TOTAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2026

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PARA 2025














































